


 

agosto de 2025 
 
Artigo 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, revogando 

disposições em contrário. 
 

 
Agudos, 12 de novembro de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 
 

 
                               REDIGIDO POR M.I.G.S.V. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 689B-2329-91F2-1ADC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 12/11/2025 17:52:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/689B-2329-91F2-1ADC
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